
Fl. 1 de 4 

2015-09-26 

Livº. 03 

 

FREGUESIA DE CARIA 
ASSEMBLEIA DE FREGUESIA 

Rua da Escola Nr. 13 - Caria 3620-100 MBR * Tel. / Fax: 254581199 * freguesiadecaria@gmail.com * www.freguesiadecaria.com 

 

ACTA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM VINTE E SEIS DE SETEMBRO DO ANO 
DE DOIS MIL E QUINZE =================================================== 

ACTA N.º 08 

========== Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano dois mil e quinze, realizou-se, 

na sede da Junta de Freguesia de Caria, a sessão ordinária da Assembleia de Freguesia, 

conforme convocatória previamente enviada a todos os membros.------------------------------------ 

----- A sessão teve o seu inicio pelas dezassete horas e trinta minutos, tendo a mesa sido 

presidida pelo respectivo presidente, Eduardo Manuel Ferreira Nascimento Santos e 

secretariada por Ilídio Augusto, primeiro secretário.-------------------------------------------------------- 

----- Feita a chamada, verificou-se a ausência do deputado, João Joaquim de Jesus Amado.- 

----- Após a leitura da acta da sessão ordinária, realizada em vinte e sete de Junho do ano de 

dois mil e quinze, a mesma foi aprovada por unanimidade.---------------------------------------------- 

----- De seguida, entrou-se no período “ Antes da Ordem do Dia”, tendo o Presidente 

questionado os presentes se algum teria algum assunto a debater, o deputado Adolfo 

Pereira Cardoso, informou o Sr. Presidente da Assembleia que só rececionou a convocatória 

dois dias antes da reunião. O Sr. Presidente informou que as convocatórias foram enviadas 

com antecedência e dentro do prazo que a lei prevê, pelo que o atraso deve ser causado 

pelas constantes mudanças de carteiro. Face ao exposto foi proposto que as convocatórias e 

demais correspondência sejam enviadas por email, para os deputados que o possuam.--------  

DELIBERAÇÃO: Posto o assunto á votação, a Assembleia de Freguesia deliberou, por 

unanimidade, proceder a partir desta data ao envio de toda a correspondência referente á 

Assembleia de Freguesia por via de email aos deputados que o possuam, aos que não têm 

email, continuará a ser enviada pelo método tradicional, ou seja, por via CTT, e esperando 

que não sucedam atrasos na sua entrega.------------------------------------------------------------------- 

Resolvida esta questão, entrou-se no período da ordem do dia. --------------------------------------  
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------ Ponto único, “ Assuntos de interesse da Freguesia ”. ---------------------------------------------- 

Relativamente a este ponto da agenda, o Sr. Presidente da Junta de Freguesia solicitou a 

palavra e informou os deputados presentes acerca das obras em curso e as que irão ser 

executadas, no decorrer deste ano. Começou por comunicar que no seguimento das 

reclamações efetuadas pela Junta de Freguesia ao Município, acerca do mau funcionamento 

da ETAR em Vila Chã, foi esta Junta contactada por parte do Sr. Eng. Caiado, vereador 

responsável, para que pudéssemos ajudar na resolução do problema, solicitação 

imediatamente aceite e que consiste em interceder junto dos proprietários dos terrenos, para 

que autorizem a abertura de uma vala ao longo dos terrenos em causa, com a finalidade de 

encaminhar o saneamento para local onde não provoque danos. Os proprietários foram já 

contactados pelo Sr. Presidente da Junta e pelo Sr. Vereador, tendo-lhes sido explicada toda 

a situação e apresentada a respetiva solução, estando por isso a aguardar a resolução do 

mesmo. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

De seguida transmitiu que brevemente irão começar as obras de alargamento e 

calcetamento da Rua da Capela em Vila Chã, tendo para isso a devida autorização do 

proprietário do terreno para se proceder ao referido alargamento. Irão também começar as 

obras do alargamento da Rua do Adro em Caria, de salientar que era nossa pretensão que 

esta obra estivesse já em curso, no entanto por problemas burocrático-legais, aos quais esta 

Junta é alheia, nomeadamente a questões legais relacionadas com a empresa que ganhou o 

concurso, o que provocou alguns atrasos, no entanto os mesmos estão a ser ultrapassados, 

o que nos leva a concluir que as referidas obras arrancarão em breve. Relativamente ao 

terreno já adquirido por esta Junta de Freguesia, junto á referida Rua, é nossa intenção 

colocar o monumento alusivo ao foral da Freguesia, como foi já discutido nesta Assembleia, 

para o efeito a Junta de Freguesia irá solicitar apoio técnico ao Município a fim de se poder 

elaborar um projeto de remodelação do espaço, que consistirá no seu embelezamento e na 
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colocação do monumento do foral, iremos avaliar junto dos técnicos se é viável a sua 

execução tal como foi projetado, ou se porventura haverá necessidade de o alterar, sendo 

que para isso solicitaremos a devida autorização ao Arquiteto José Carlos Cardia. -------------- 

É também nossa pretensão ainda este ano proceder-mos á remodelação do espaço contiguo 

ao Forno Publico da Granja do Paiva. ------------------------------------------------------------------------- 

O deputado Adolfo Pereira Cardoso solicitou a palavra para questionar o executivo acerca da 

escola EB1 de Caria, se porventura já teria destino e qual, usou a sua intervenção e sugeriu 

ao executivo que pudesse proceder á recolocação das ripas na vedação da escola pré-

primária, uma vez que irão decorrer eleições em breve e a vedação está em mau estado, 

causando por isso uma má imagem. Em relação ao tema das escolas, o deputado Ângelo 

Pina dos Santos gostaria de saber o motivo do corte da eletricidade na escola EB1 de Granja 

do Paiva. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O Sr. Presidente começou por responder às questões do deputado Adolfo Pereira Cardoso. 

Relativamente á escola EB1 de Caria, o executivo já solicitou as referidas instalações ao 

Município com a finalidade de mudarmos a sede da Junta, uma vez que estão dotadas de 

mais espaço e melhores condições de trabalho e atendimento aos munícipes, tal solicitação 

foi já aceite, faltando somente celebrar o protocolo de cedência. O Sr. Presidente aproveitou 

e informou todos os presentes de que também foi solicitada a cedência das instalações da 

Pré-Primária, com o intuito de ser transformada num museu, onde constem registos, 

equipamentos, instrumentos de trabalho, que retratem os tempos antigos da nossa 

Freguesia, em relação a este pedido estamos a aguardar resposta por parte do Município. --- 

Quanto á sugestão da reparação das ripas, acolhemos a sugestão do Sr. Deputado, no 

entanto salientamos que já por inúmeras vezes foram reparadas, sendo constantemente 

danificadas, por atos de puro vandalismo. Atendendo às inúmeras reparações já efetuadas, 

e face ao encerramento da escola, iremos solicitar autorização ao Município para que as 
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possamos retirar. Em relação á questão colocada pelo deputado Ângelo Pina dos Santos, 

não temos nenhuma resposta concreta, uma vez que o executivo não foi informado de nada. 

O deputado Rui Pedro Cardoso, solicitou a palavra e transmitiu a todos os presentes que 

ainda que não seja o responsável direto, estaria em condições de apresentar o motivo, uma 

vez que é o responsável técnico do município, sendo que o corte de eletricidade foi efetuado 

em todas as escolas que encerraram e não só na da Granja do Paiva, o motivo que levou a 

tal situação prende-se exclusivamente por contenção de custos, uma vez que, e como se 

compreenderá, não se justifica ter um encargo financeiro com instalações que não estão em 

funcionamento. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Nada mais havendo a tratar, O Presidente da Mesa da Assembleia agradeceu a 

presença de todos, encerrando a reunião, da qual se lavrou a presente acta, que vai ser 

assinada nos termos da lei.--------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

 

A MESA DA ASSEMBLEIA DE FREGUESIA 

O PRESIDENTE 

 

O 1º SECRETÁRIO 

 

O 2º SECRETÁRIO 


